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ANEXO I 

Plano Individual Docente (PID) 

SEMESTRE DOCENTE Rosalba Lopes 

2022/2 DEPARTAMENTO/NÚCLEO Núcleo de Educação 

SIAPE 14…92 

TELEFONE 32 33794500 E-MAIL rosalba.lopes@ifsudestemg.edu.br 

 
 
 

Regime de Trabalho : 

( ) Efetivo ( X ) Substituto/Temporário 

(X) 20h ( ) 40h ( ) 40hs em regime de dedicação exclusiva 

 
 
 

Atividades de Ensino 

Disciplina Turma Curso Carga 

horária 

(h) 

1 História 3o T. I. Edificações 0,83h 

2 História 3o T.UI. Meio Amb. 0,83h 

3 História 2o T. I. Edificações 1.66h 

4 História 2o T.UI. Meio Amb. 1.66h 

5 História 1o T. I. Edificações 1.66h 

6 História 1o T.UII. M;Amb. 1.66h 

7  
Educação das Relações étnico-raciais 1o Per.. Tec.em gestão Ambiental 

2 horas 

TOTAL 
 

Atividades de preparação e manutenção do ensino: 

Atividades como elaboração de aulas, seleção de textos, correção de atividades. 

 

10.30h 
 

2 horas 

mailto:rosalba.lopes@ifsudestemg.edu.br


tividades de apoio ao ensino: 

Encontros com os discentes para sanar eventuais dúvidas a 

respeito das disciplinas lecionadas. 

 

 
4h 

Atividades de orientação: 

 
Participação em Projeto Integrador Cidade Revelada Orientação de equipes 

Participação na concepção e organização do VI ERAS 

 

1.7h 

 
2h 
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Atividades de gestão institucional e representações Carga 

horária (h) 

1 

2 

  

3 

 
 
 
 
 

 
4 

 

 

 



Observações: 

Quero registrar que se encontra subdimensionado o tempo contabilizado no ítem “Atividades 

de preparação e manutenção do ensino”, em virtude da interdição expressa na Resolução 

Consu/013/2017, a que se registre o tempo de trabalho que, embora realizado, extrapole a 

carga horária oficial que, no meu caso, é de 20 horas semanais. 

Justificativas / observações 

Assinatura da chefia imediata: Local e data: 

Assinatura da chefia de núcleo: Local e data: 

Assinatura do docente: Local e data: 

Atividades de qualificação e/ou capacitação Carga 

horária 
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